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Assunto:Intervençãourgentenacoberturado edifíciodo antigohospitalda Misericórdia
de Seja- concelho de Seja

Destinatário:MinistrodaCultura ( .- 1'.'.1
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Exmo.Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

o edifício do antigo hospital da Misericórdia de Seja, Hospital Nossa Senhora da
Piedade, edifício classificado como Monumento Nacional, situado no centro histórico
da cidade de Seja, carece de uma urgente intervenção no sentido de resolver os
graves problemas estruturais da sua cobertura sem o que existe o risco sério de se
perder um património de grande valor não só para a cidade de Seja e para a região
onde se insere mas para o todo nacional dadas as suas características únicas.

Com efeito, o referido edifício, mandado construir pelo rei D. Manuel I, foi um dos
primeiros hospitais de estilo manuelino a ser construído em Portugal.

No seu interior destacam-se a fabulosa enfermaria decorada com arcos em ogiva,
construção de uma beleza rara, o claustro, a capela e a pequena farmácia.

O edifício do Convento-Hospital Nossa Senhora da Piedade é hoje o único existente
no País a marcar a sua época pelo que a sua preservação não pode deixar de
constituir uma prioridade para o Governo.

É tendo presente esta preocupação que a Santa Casa da Misericórdia de Seja, na
impossibilidade de assegurar o financiamento da intervenção estrutural que a
cobertura do edifício exige, apresentou uma candidatura ao INALENTEJO, Eixo 3,
Património Cultural, a qual mereceu parecer favorável de todas as entidades
intervenientes.

Assim, e ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, venho requerer
através de V. Exa., ao Senhor Ministrada Cultura. resposta às seguintes
perguntas:

1. Tem o Governo conhecimento do estado de degradação em que se encontra a
cobertura do Convento-Hospital Nossa Senhora da Piedade em Beja e os riscos
que daí resultam para tão importante património nacional?
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2. Pela sua necessidade e urgência pensa-se que a candidatura apresentada para
a reparação da cobertura deverá ter cabimento orçamental mas, se porventura,
contrariando todas as legítimas expectativas, tal não suceder, como pensa o
Governo assegurar o financiamento indispensável à inadiável reparação da
mesma?

Paláciode SãoBento,7 deJulhode2009.

o Deputado,

d~~~
JoséSoeiro


